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Nº 107-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 
15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada 
no Processo SEI nº 5600175-6/2020 (12251448), devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno nº 057, de 23/03/2021 
(12541923), acerca da concessão de indenização em decorrência de morte natural do ex-militar WILTON DE ANDRADE SERAFIM DE 
ARAÚJO, Coronel PM, matrícula nº 1865-1, ocorrida em 19/11/2019; e
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e  da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 19/02/2018, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização, na fração de 1/2(um meio), às dependentes habilitadas 
do referido servidor: MARIA LILIAN BANDEIRA SERAFIM DE ARAÚJO e MARIA VITÓRIA BANDEIRA SERAFIM DE ARAÚJO, viúva e 
fi lha, respectivamente.

Nº 108-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 
15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão 
exarada no Processo SEI nº 3900037268.002683/2020-51 (12086910), devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno nº 049, 
de 11/03/2021 (12232292), acerca da concessão de indenização em decorrência de morte natural do ex-militar IRAPUAN ANTÔNIO DE 
BRITO MARINHO, 2º Ten RRPM, matrícula nº 605568-0, ocorrida em 27/08/2020; e
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 
19/02/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização à dependente habilitada do referido 
servidor: AVANI FRANCISCA MARINHO, viúva.

Nº 109-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 
15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão 
exarada no Processo SEI nº 3900037268.001135/2020-11 (12143657), devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno nº 050, 
de 12/03/2021 (12349779), acerca da concessão de indenização em decorrência de morte natural do ex-militar GERALDO ALVES DE 
SIQUEIRA, 1º Sgt RRPM, matrícula nº 603499-3, ocorrida em 26/04/2020; e
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 
19/02/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização à dependente habilitada do referido 
servidor: ADALVANI GOMES DE SIQUEIRA, viúva.

Nº 110-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 
15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão 
exarada no Processo SEI nº 3900032271.000544/2020-10 (12144046), devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno nº 050, 
de 12/03/2021 (12349825), acerca da concessão de Indenização em decorrência de morte natural do ex-militar SEVERINO DE SOUZA 
BRAGA, 2º Sgt RRPM, matrícula nº 600793-7, ocorrida em 26/09/2020; e
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 
19/02/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização à dependente habilitada do referido 
servidor: MARIA DOLOROSA DE CARVALHO BRAGA, viúva.

Nº 111-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 
15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada 
no Processo SEI nº 3900000243.000164/2019-92 (11271934), devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno nº 025, de 
05/02/2021 (11454890), acerca da concessão de indenização em decorrência de morte natural do ex-militar BARTOLOMEU LOURENÇO 
DOS SANTOS, Tenente Coronel RRPM, matrícula nº 1299-8, ocorrida em 24/02/2019; e
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 19/02/2018, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização, na fração de 1/2 (um meio), às dependentes habilitadas 
do referido servidor: WINIA JOSÉ DOS SANTOS e MARIA FERNANDA GOMES DOS SANTOS, respectivamente, viúva e fi lha.

Isis de Melo Mendes Carvalho
Gerente de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal 

CASA CIVIL
Secretário: José Francisco de Melo Cavalcanti Neto

PORTARIAS DO DIA 31 DE MARÇO DE 2021.

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE COORDENAÇÃO ESTRATÉGICA DA SECRETARIA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições, e 
tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 15 e o artigo 17 do Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 
RESOLVE:

Nº 45 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, dos servidores JOSÉ PAULO 
CAUAS TENÓRIO e JOSÉ CARLOS LACERDA, da referida Secretaria, para tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria, 
na cidade de João Pessoa - PB, nos dias 11 e 12 de fevereiro de 2021.

Nº 46 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, dos Comissários de Polícia DILSON 
LINS MARQUES DOS SANTOS JÚNIOR e SÁVIO JOSÉ MELO DOS SANTOS, da referida Secretaria, para tratarem de assuntos de 
interesse da sobredita Secretaria, na cidade de Remígio - PB, no período de 16 a 18 de março de 2021.

Nº 47 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, do Comissário de Polícia 
REGINALDO MANOEL DA SILVA, da referida Secretaria, para tratar de assuntos de interesse da sobredita Secretaria, na cidade de 
Jardim - CE, no dia 17 de março de 2021.

Nº 48 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, do Delegado de Polícia 
FRANCISCO OCÉLIO LIMA RIBEIRO, dos Comissários de Polícia ROBSON JOSÉ OLIVEIRA CASTANHEIRA, EXPEDITO MENDES 
MOREIRA JÚNIOR e SÉRGIO ADRIANO FERREIRA DA SILVA, do Escrivão de Polícia JOSÉ IVANILDO DA SILVA NETO, e dos 
Agentes de Polícia CRISTIANO NEVES DOS SANTOS, VALDSON FALCÃO NEPOMUCENO JÚNIOR e LENILSON FRANCISCO DE 
LIMA, da referida Secretaria, para tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria, na cidade de Conde - PB, no dia 21 de 
março de 2021.

Nº 49 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, do Delegado de Polícia CLEY 
ANDERSON DE QUEIROZ, dos Comissários de Polícia PAULO LEITE MAYCHROVICZ e INÁCIO RAFAEL BARBOSA OLIVEIRA, e dos 
Agentes de Polícia ISABELA DE ARAÚJO GUEDES, RENATO VITAL DOS SANTOS JÚNIOR, RANATO CÉLIO IRINEU PETROVICH 
e CÁSSIO VINNÍCIUS FERREIRA MARTINS, da referida Secretaria, para tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria, na 
cidade de Aracajú - SE, no período de 23 a 25 de março de 2021.

Nº 50 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, do Delegado de Polícia 
DOUGLAS CAMILO PEREIRA, dos Comissários de Polícia MARCELO PEREIRA DE SIQUEIRA CAMPOS, MILTON NEIVA FILHO e 
FLÁVIO DE SANTANA ARAÚJO, e dos Agentes de Polícia PIETRO SOUZA CYRINO e BRUNO RAMOS MARTINIANO, da referida 
Secretaria, para tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria, na cidade de Santa Rita - PB, no dia 24 de março de 2021.

Nº 51- Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, dos servidores JEFFERSON 
SOARES NOVAIS, CHRISRALLEY PEREIRA FEITOZA DE SOUZA e JEFFERSON DOUGLAS VIEIRA SILVA, da referida Secretaria, 
para tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria, na cidade de Canapi - PI, no período de 31 de março a 01 de abril de 
2021.

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário Executivo de Coordenação Estratégica da Secretaria da Casa Civil 

DEFESA SOCIAL
Secretário: Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 017/PMPE/DGP-2, de  15 de março de 2021. EMENTA: Agregação de Militar. O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 101, Inciso I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com 
fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso II da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), bem como, no Parecer da Procuradoria 
Geral do Estado/Consultiva nº 0284, de 14 de agosto de 2012; R E S O L V E: I – AGREGAR o TC QOPM Mat. 930014-7/DINTER II - 
CLEITON DE CARVALHO CRUZ, por ter sido julgado incapaz defi nitivamente pela Junta Militar de Saúde no dia 18FEV21, enquanto 
tramita o processo de reforma, conforme Of. nº 52-PMPE-DS-JSS (11903414), cujo processo encontra-se em andamento naquela DGP, 
consoante SEI 3900032240.000182/2021-13; II – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas, 
imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fi m de reversão e regularização da situação funcional junto à PMPE; III - A 
Diretoria de Gestão de Pessoas para análise quanto aos devidos ajustes nos vencimentos do militar em apreço; IV - A presente Portaria 
entra em vigor a contar de 18 de fevereiro de 2021. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por 
Delegação: André Carneiro de Albuquerque – Ten Cel PM Diretor Interino de Gestão de Pessoas. (3900032240.000198/2021-18)

Nº 020/PMPE-DGP2, de 23 de março de 2021. EMENTA: Agregação de Militar. O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, 
com fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso XII da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), bem como, no Parecer da 
Procuradoria Geral do Estado/Consultiva nº 0284, de 14 de agosto de 2012; R E S O L V E: I – AGREGAR o Soldado PM Mat. 121002-5 
JOÃO FLÁVIO LIRA ACCIOLY a fi m de participar de Curso de Formação de Ofi ciais da Polícia Militar do Estado do Bahia -CFOBA, que 
terá início no dia 29 de março de 2021, às 08h, no Departamento de Ensino e Pesquisa do Bombeiros Militar da Bahia, para o ato de 
matrícula e início do Curso, conforme publicação em Diário Ofi cial da Bahia ANO CV - Nº 23.119, de 20MAR21; II o policial opta pelo 
recebimento da remuneração da Polícia Militar de Pernambuco durante o período do supracitado curso conforme Ofi cio nº 268/2021/
RPMon, de 22MAR2021; III – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas, imediatamente, 
após cessar o motivo do afastamento, para fi m de reversão e regularização da situação funcional junto à PMPE; IV – Determinar que a 
Diretoria de Gestão de Pessoas proceda análise para o devido ajustes nos vencimentos do Militar, informando que o requerente opta pela 
remuneração do cargo de Soldado PMPE, nos termos da LC nº 396, de 30NOV18; V – O Militar em apreço, para efeito de alteração, passa 
à condição de Adido ao RPMon, nos termos do Art. 76, da Lei nº 6.783, de 16OUT74; VI – A presente Portaria entra em vigor a contar de 
29 de março de 2021. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: André Carneiro de 
Albuquerque – Ten Cel PM Diretor Interino de Gestão de Pessoas. (3900037612.000162/2021-82)

Nº 021/PMPE/DGP-2, de 29 de março de 2021. EMENTA: Agregar Policial Militar. O Comandante Geral, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, 
com fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso XII da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), bem como, no Parecer da 
Procuradoria Geral do Estado/Consultiva nº 0284, de 14 de agosto de 2012; R E S O L V E: I – AGREGAR o Soldado Mat. 120584-6/ 
24º BPM - William Jhones Alves Melo da Silva, a fi m de participar de Curso de Formação de Praças da Policia Militar da Paraíba, com 
início no dia 01 de fevereiro de 2021, conforme publicação em DOE da Paraíba do dia 09 de Março de 2021 e Ofício. nº: 247 – PMPE 
- 24BPM, de 29MAR21; II – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas, imediatamente, 
após cessar o motivo do afastamento, para fi m de reversão e regularização da situação funcional junto à PMPE; III – Determinar que a 
Diretoria de Gestão de Pessoas proceda análise para o devido ajustes nos vencimentos do Militar, informando que o requerente opta pela 
remuneração do cargo de Soldado PMPE, nos termos da LC nº 396, de 30NOV18; IV – O Militar em apreço, para efeito de alteração, 
passa à condição de Adido ao 24ºBPM, nos termos do Art. 76, da Lei nº 6.783, de 16OUT74; V – A presente Portaria entra em vigor 
a contar de 01 de fevereiro de 2021. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: 
André Carneiro de Albuquerque – Ten Cel PM Diretor Interino de Gestão de Pessoas. (3900037588.000439/2020-31)

DESENVOLVIMENTO ECONłMICO
Secretário: Geraldo Júlio de Mello Filho

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PORTARIA CONJUNTA SES/SDEC Nº 05/2021

OS SECRETÁRIOS DE SAÚDE E DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE PERNAMBUCO no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 8º e 11, do Decreto n° 50.470 de 26 de março de 2021 que, no âmbito da situação de emergência 
relativa ao enfrentamento do Coronavírus, no território pernambucano, delegou aos Secretários de Saúde e de Desenvolvimento 
Econômico do Estado a competência para editar normas complementares para a sua execução;

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 06, que reconhece o estado de Calamidade Pública no Brasil, aprovado em 18 de março de 
2020 pela Câmara dos Deputados;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a capacidade de carga e o horário das atividades liberadas a partir de 1º de abril de 
2021 através do novo plano de convivência com a Covid-19 no Estado;

CONSIDERANDO o conjunto de ações implementadas pelo Estado de Pernambuco no âmbito do Plano de Contingência para Infecção 
Humana pelo SARS-CoV-2,

RESOLVE:

Art. 1°. A partir de 1º de abril de 2021, será adotado novo plano de convivência com a Covid-19 no Estado, sendo permitido o retorno 
das atividades sociais e econômicas de forma gradual, obedecendo-se os protocolos específi cos, especialmente quanto à limitação da 
capacidade de ocupação dos ambientes e horários de funcionamento, da seguinte forma:
I - das 5h às 20h de segunda-feira a sexta-feira, e das 9h às 17h nos fi nais de semana e feriados, os restaurantes, lanchonetes, lojas de 
conveniência, bares e similares, com 50% (cinquenta por cento) da capacidade, mantendo-se a proibição de música ao vivo, sendo 
permitido apenas música ambiente, conforme Art 2° da Portaria Conjunta SES/SDEC N° 2, de 14 de janeiro de 2021. ;
II - das 5h às 20h de segunda-feira a sexta-feira, e das 5h às 17h nos fi nais de semana e feriados, as academias e demais estabelecimentos 
voltados à prática de atividades físicas individuais, obedecendo à ocupação simultânea de 1 (um) aluno a cada 10 metros quadrados 
(áreas de treino, piscina e vestiário) e utilizando apenas 30% dos aparelhos de cardio, garantindo um distanciamento mínimo de 2 metros 
entre eles;
III - das 5h às 20h de segunda-feira a sexta-feira, e das 5h às 17h nos fi nais de semana e feriados, a realização de celebrações religiosas 
presenciais, com 30% (trinta por cento) da capacidade de ocupação, ou no máximo 100 (cem) pessoas, em igrejas, templos e 
demais locais de culto;
IV - fi ca permitido o acesso a praias marítimas e fl uviais, para atividades individuais e banho de mar, calçadões, ciclofaixas, parques e 
praças em todo o Estado, sem aglomeração, permanecendo vedada a utilização de som e a comercialização de quaisquer produtos, 
inclusive o consumo de comidas e bebidas, bem como uso de cadeiras, mesas, cooler e guarda-sóis na faixa de areia.
V - Fica autorizado às lavanderias horário próprio de funcionamento, respeitando protocolos sanitários específi cos;
VI - Fica autorizado aos estabelecimentos de manutenção de eletrodomésticos e assistência técnica em geral horário próprio de 
funcionamento, respeitando protocolos sanitários específi cos.
§1º Os restaurantes, lanchonetes, bares e similares, em qualquer horário, podem realizar entrega a domicílio e funcionar como ponto de 
coleta e por drive thru.
§2º É permitido atendimento presencial em restaurantes, lanchonetes, lojas de conveniência e similares, independentemente de horário, 
desde que cumpridas as demais limitações constantes do inciso I do caput, exclusivamente para:
I - caminhoneiros, nos estabelecimentos localizados em rodovias, inclusive em postos de gasolina; e
II - trabalhadores do Ceasa, no caso dos estabelecimentos localizados naquele centro de abastecimento, durante o horário de 
funcionamento.

§ 3º Permanece vedado o acesso aos parques infantis e equipamentos esportivos de uso coletivo localizados em praias, parques 
e praças.

§4º Os quiosques do calçadão das praias podem comercializar produtos seguindo o protocolo de bares, restaurantes, 
lanchonetes e similares, não sendo permitido o consumo na faixa de areia.

Art. 2º A partir de 5 de abril de 2021, fi ca autorizada a retomada das aulas e atividades presenciais nas escolas e universidades, públicas 
e privadas, conforme cronograma e horários a serem divulgados por Portaria do Secretário de Educação e Esportes, respeitando-se 
os protocolos sanitários específi cos, especialmente quanto à limitação da capacidade de ocupação, e observando rigorosamente as 
normas de distanciamento de 1,5m (um metro e meio) entre as bancas escolares, reduzindo a quantidade de estudantes, se 
necessário.

Art. 3° Os horários de funcionamento e capacidades de carga para todas as atividades estão descritos na tabela constante do Anexo 
Único desta Portaria.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 1º de abril de 2021.

André Longo Araújo de Melo
Secretário de Saúde de Pernambuco

Geraldo Julio de Mello Filho
Secretário de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco

ANEXO ÚNICO

Atividades

01 À 25 DE ABRIL 2021

FINAIS DE SEMANA E FERIADOS (02 e 21/04) COM HORÁRIO REDUZIDO 09H ÀS 17H REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE 06H ÀS 17H NAS DEMAIS REGIÕES DO ESTADO.

Abre / 
Fecha

Abre / 
Fecha

Abre / 
Fecha Abre / Fecha

Capacidade OBSDias de 
Semana - 

RMR

Final de 
Semana/
feriado - 

RMR

Dias de 
Semana 
– Demais 

Regiões do 
Estado

Final de 
Semana/
feriado- 
Demais 

Regiões do 
Estado
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Academias e 
similares 05h às 20h 05h às 17H 05h às 20h 05h às 17H

1 aluno a cada 
10m²

X
Utilização de 30% 
dos aparelhos de 
cardio e garantir 
distanciamento 
mínimo de 2m 

entre eles

Serviços de 
Alimentação (Bares, 

restaurantes e 
lanchonetes)

05h às 20h 09h às 17h 05h às 20h 09h às 17h 50%

Delivery, Drive Thru 
e Ponto de Coleta 
podem continuar 

funcionando após as 
20h durante a semana 

e após as 17h nos 
fi nais de semana e 

feriados.

Ciclofaixas 
destinadas a 

atividades de lazer 
ou recreativas

X X

Clubes sociais, 
esportivos e 
agremiações

X X x X X X

Comércio varejista - 
centro e bairros 10h às 20h 09h às 17h

Horário 
permitido 5h 
às 20h por 
no máximo 
10 horas 
contínuas

Horário 
permitido 06h 

às 17h por 
no máximo 

8 horas 
contínuas

*1 cliente a 
cada 10m² para 

circulação;

Nas demais 
regiões durante a 
semana o horário 
de funcionamento 

permitido 05h às 20h 
por no máximo 10 

horas contínuas e nos 
fi nais de semana 06h 
às 17h por no máximo 

8 horas continuas

*1 cliente a cada 
5m² para lojas

Competições e 
práticas esportivas 

coletivas, 
profi ssionais ou 

voltadas ao lazer

X x x x X X

Escolas e 
universidades, 

públicas e privadas
06h às 22h 09h às 17h 06h às 22h 09h às 17h

considerando o 
distanciamento 

de 1,5m entre as 
bancas escolares, 

reduzindo a 
quantidade de 

estudantes quando 
necessário.

Superior, Médio , 
Fundamental I e II, e 

Infantil

Escritórios 
comerciais e 
prestação de 

serviços

10h às 20h 09h às 17h

Horário 
permitido 
05h às 

20h por no 
máximo 
10 horas 
contínuas

Horário 
permitido 06h 

às 17h por 
no máximo 

8 horas 
contínuas

50%

Nas demais 
regiões durante a 
semana o horário 
de funcionamento 

permitido 05h às 20h 
por no máximo 10 

horas contínuas e nos 
fi nais de semana 06h 
às 17h por no máximo 

8 horas continuas

considerando o 
distanciamento 
de 1,5m entre 
as estações de 

trabalho

Eventos 
Coorporativos X X X X X X

Eventos Culturais X X X X X X

Eventos Sociais X X X X X X

Igrejas e Atividades 
Religiosas 05h às 20h 05h às 17h 05h às 20h 05h às 17h

30% com limite 
máximo de 100 

pessoas
X

Museus e demais 
equipamentos 

culturais
X x x x X X

Praias marítimas e 
fl uviais, inclusive os 
calçadões, parques 

e praças

X

*Proibido o uso de 
guarda-sol e cadeiras

*Proibida a 
comercialização e 

consumo de bebidas e 
comidas

*Proibido Utilização 
dos Equipamentos 

Esportivos e 
Recreativos

Shoppings 
centers e galerias 

comerciais
10h às 20h 09h às 17h

Horário 
permitido 
05h às 

20h por no 
máximo 10h 
contínuas

Horário 
permitido 06h 

às 17h por 
no máximo 

8 horas 
contínuas

*1 cliente a 
cada 10m² para 
circulação; *1 

cliente a cada 5m² 
para lojas

Nas demais 
regiões durante a 
semana o horário 
de funcionamento 

permitido 05h às 20h 
por no máximo 10 

horas contínuas e nos 
fi nais de semana 06h 
às 17h por no máximo 

8 horas continuas

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE
Secretário: Sileno de Sousa Guedes

 DESPACHOS DA GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS - ABONO DE PERMANÊNCIA – Em, 31/03/2021
PROC. Nº 1300000035.000660/2021-96–ELISABETH CRISTINA BERENGUER ARAUJO DE OLIVEIRA, mat. Nº 147.601-7 : Defi ro o 
pedido, com base nas informações cadastrais e Parecer nº 03/2021, da Assessoria Técnica-Jurídica de Pessoas, desta Secretaria, a 
partir de 07.11.2019.
PROC. Nº 1300000035.002321/2020-63–JOSÉ IVALDO GONÇALVES JUNIOR, mat. nº 178.165-0 : Defi ro o pedido, com base nas 
informações cadastrais e Parecer nº 04/2021, da Assessoria Técnica-Jurídica de Pessoas, desta Secretaria, a partir de 19.05.2020.

EDUCAÇ‹O E ESPORTES
Secretário: Marcelo Andrade Bezerra Barros

PORTARIA SEE-GGPE DE 31 DE 03 DE 2021.

O GERENTE GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO ESTADO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELA PORTARIA SEE Nº 1019 DE 12.03.2021, RESOLVE:

Nº 1395 - Localizar HIDELBRANDO LINO DE ALBUQUERQUE, Prof. LPE, II, A, mat. 252.386-8, na EREM Ana Faustina, Surubim, GRE 
Limoeiro, com 200 h/a mensais de Português, a partir de 11.03.2021. 1400005424.000725/2021-51.

Nº 1396 - Localizar HIDELBRANDO LINO DE ALBUQUERQUE, Prof. LPE, II, A, mat. 272.651-3, na EREM Ana Faustina, Surubim, GRE 
Limoeiro, com 150 h/a mensais de Português, a partir de 11.03.2021. 1400005424.000726/2021-03.

Nº 1397 - Remover MARIA VERÔNICA DA SILVA, Prof. LP, I, A , mat.. 379.457-1, para EREM Conego Fernando Passos, Passira, GRE 
Limoeiro, com 200 h/a mensais de Interprete de Libras partir de 03.02,2021, 1400005424.000746/2021-76.

Nº 1398 - Remover ALINE MARINHO RAMOS, Prof. LPE, II, A, mat. 249. 971-1, Readaptado Defi nitivo, para a Esc. Médico 
Ruy do Rego Barros, Itamaracá, GRE Metro Norte, com 200 h/a mensais em atividades Pedagógicas, a partir de 09.03.2021. 
1400005293.000389/2021-89.

Nº 1399 - Localizar JOSÉ SEVERINO CAMPOS NETO, Prof. LPE, I, D, mat. 304.034-8, na Esc. Profª Clarice Godoy, Correntes, GRE 
Garanhuns, com 200 h/a mensais de Biologia, a partir de 11.03.2021. 1400005482.000511/2021-90.

Nº 1400 - Localizar HELDER REMIGIO DE AMORIM, Prof. LPM, I, D, mat. 309.520-7, na EREM Prof. Antonio Dias Cardoso, Vitória, com 
150 h/a mensais de História a partir de 03.02.2021. 1400005395.000185/2021-0.

Nº 1401 - Designar ELANIA CORTE LIMA NUNES, Assist. Adm. Educacional, IV, D, mat. 300.492-9, para a função de Chefe de Secretaria 
da Esc. Jornalista Edson Régis, Arcoverde, atribuindo-lhe a gratifi cação referente a Escola de Pequeno Porte, com 40 horas semanais, a 
partir de 22.03.2021. 1400005509.000732/2021-12.

Nº 1402 - Dispensar ALMIR DE LIMA SERPA, Prof. LPM, II, A, mat. 252.421-0, da função de Diretor Adjunto da Esc. General Abreu e 
Lima, GRE Metro Norte, a partir de 26.02.2021. 1400003561.000016/2021-75.

Nº 1403 - Remover ALMIR DE LIMA SERPA, Prof. LPM, II, A, mat. 252.421-0, para a Gerência de Políticas Educacionais dos Anos Finais 
do Ensino Fundamental, SEDE, com 200 h/a mensais, a partir de 26.02.2021. 1400003561.000016/2021-75.

Nº 1404 - Dispensar CLECIA MARIA LEITE DA SILVA, Assist. Adm. Educacional, IV, D, mat. 126.851-1, da função de Chefe de 
Secretaria da EREM Nicanor Souto Maior, Caruaru, fi cando localizada na referida EREM, com 40 horas semanais, a partir de 
01.03.2021. 1400005455.000471/2021-11.

Nº 1405 - Atribuir a Gratifi cação de Ensino Especial a JÉSSICA PATRICIA ALMEIDA DE BRITO, mat. 382.576-0, nos termos da Lei Nº 
11.474 de 11.11.97, a partir de 25.11.2020. 0402205-4/2020.

Nº 1406 - Localizar MARIA APARECIDA LUCAS, Prof. LPE, II, A, mat. 255.689-8, na Esc. Anete Vale de Oliveira, Pedra, GRE Arcoverde, 
com 150 h/a mensais de Português a partir de 01.01.2021. 1400005509.000214/2021-07.

Nº 1407 - Localizar DIANE CLEIDE GALINDO CAVALCANTI DINIZ, Prof. LPE, II, A, mat. 250.222-4, na Esc. Amália Cavalcanti da Costa 
Lima, Pedra, GRE Arcoverde, com 150 h/a mensais de Português e Inglês, a partir de 04.01.2021. 1400005509.000127/2021-41.

Nº 1408 - Localizar ADILSON TIMOTEO CAVALCANTE, Analista em Gestão Educacional, ESP, I, D, mat. 303.197-7, na Esc. Joel Pedro 
da Silva, Inajá, GRE Arcoverde, a partir de 01.01.2021. 1400005509.000690/2021-10.

Nº 1409 - Remover 100 h/a mensais de Português de TAMIRES SABINO VASCONCELOS OLIVEIRA, Prof. LP, I, A, mat. 393.713-5, para 
a Esc. Felisberto de Carvalho, permanecendo com as 100 h/a mensais na EREM Profª Adélia Leal Ferreira, ambas na GRE Caruaru, a 
partir de 03.02.2021. 1400005455.000256/2021-11.

Nº 1410 - Remover ALDA RENATA DA COSTA ARAUJO,Prof. LPE, II, A, mat. 257.656-2, para Esc. Sebastião Rabelo, S. José do Egito, 
GRE Afogados , com 200 h/a mensais de Português, a partir de 03.02.2020. 1400005676.000040/2021-42.

Nº 1411 - Remover MARIA VERONICA DE SOUSA FERREIRA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 300.590-9, para a EREFEM 
Ginásio de Limoeiro Arthur Correia de Oliveira, Limoeiro, a partir de 01.01.21. 1400005424.000168/2021-78.

Nº 1412 - Atribuir a gratifi cação de localização especial para JAILSON FREIRE DA SILVA JUNIOR, Prof., LP,I, A, mat. 394.147-7, 
localizada na EREM Antonio Gomes de Lima, Calumbi, GRE Sertão do Alto Pajeú - Afogados da Ingazeira, com 200 h/a mensais na 
função de Prof. Apoio Pedagógico, Semi-Integral, conforme Dec. nº 39.039, de 04.01.2013, e LC nº 125, de 10.07.2008, § 4º, art. 5º, a 
partir de 01.02.2021.(Processo SEI: 1400004087.000098/2021-63).

Nº 1413 - Localizar PAULO BRUNO JOSÉ FERREIRA DE BRITO, Prof., LPM, II, A, mat. 303.956-0, na Secretaria Executiva de Educação 
Integral e Profi ssional, Recife, com 150 horas semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

Nº 1414 - Remover MARCELO HERMINIO DOS SANTOS, Prof., LPM, I, D, mat. 261.786-2, para a EREM Professora Eudóxia de 
Alcântara Ferreira, Vitória de Santo Antão, GRE Vitória, com 200 h/a mensais de História, Semi-integral, conforme Dec. nº 50.364, de 
04.03.2021, e LC nº 125, de 10.07.2008, § 4º, art. 5º, a partir de 02.02.2021. 1400005403.000005/2021-33.

Nº 1415 - Remover DANIELLY CAPITULINA DE SOUZA TAVARES, Prof., LPE, II, A, mat. 270.274-6, para a EREM Eudóxia de Alcântara 
Ferreira, Vitória de Santo Antão, GRE Vitória, com 200 h/a mensais de Biologia, Semi-integral, conforme Dec. nº 50.364, de 04.03.2021, 
e LC nº 125, de 10.07.2008, § 4º, art. 5º, a partir de 03.02.2021. 1400005403.000008/2021-77.

Nº 1416 - Remover DANILO IZIDORO DA SILVA, Prof., LPE,I,A, mat. 378.189-5, para a EREM Frei Jaboatão, Jaboatão dos Guararapes, 
GRE Metropolitana Sul, com 200 h/a na Função de Prof. Apoio Pedagógico, Integral, conforme Dec. nº 48.811, de 16.03.2020, e LC nº 
125, de 10.07.2008, § 4º, art. 5º, a partir de 15.03.2021. (Processo SEI: 1400004076.000191/2021-05).

Nº 1417 - Remover IREUNILDA FARIAS FELICIANO, Prof., LPE, III, D, mat. 177.697-5, para a ETE Arlindo Ferreira dos Santos, Sertânia, 
GRE ARCOVERDE, com 200 h/a mensais de Português, Integral, conforme Dec. nº 34.241, de 23.11.2009, e LC nº 125, de 10.07.2008, 
§ 4º, art. 5º, a partir de 11.03.2021 1400005509.000658/2021-34.

Nº 1418 - Dispensar, a pedido, IREUNILDA FARIAS FELICIANO, mat. 177.697-5, da função de Professor de Apoio Pedagógico da EREM 
José Pereira Burgos, Integral, Custódia, GRE Sertão do Moxotó-Ipanema - Arcoverde , a partir de 11/03/2021. Permanecendo com a 
gratifi cação de localização especial do Programa de Educação Integral.

Nº 1419 - Dispensar GIOVANA MARIA PESSOA DE OLIVEIRA, Prof., LPM, II, D, mat. 237.664-4, da função de Coordenador de 
Biblioteca da EREM Professora Helena Pugo, Semi-integral, Recife, GRE Recife Sul, a partir de 12.03.2021. Cancelando a gratifi cação 
de localização especial do Programa de Educação Integral. (Processo SEI: 1400004076.000220/2021-21).

Nº 1420 - Dispensar ELISAMA RAMOS DE BARROS SILVA, Prof., LPE, II, A, mat. 263.559-3, da função de Coordenador de Biblioteca da 
EREFEM Gercino de Pontes, Semi-integral 2 turnos, Recife, GRE Recife Sul, a partir de 10.03.2021. Permanecendo com a gratifi cação 
de localização especial do Programa de Educação Integral. (Processo SEI: 1400005546.000018/2021-88).

Nº1421 - Remover e designar na função de Coordenadora de Biblioteca ELISAMA RAMOS DE BARROS SILVA, Prof., LPE, II, A, mat. 
263.559-3, para a EREM Eleanor Roosevelt, Recife, GRE Recife Sul, com 200 h/a mensais, Semi-integral 2 turnos, conforme Dec. nº 
50.364, de 04.03.2021, e LC nº 125, de 10.07.2008, § 4º, art. 5º, a partir de 10.03.2021. (Processo SEI: 1400005546.000018/2021-88).

Nº 1422 - Remover FERNANDO AUGUSTO DA SILVA SOUZA, Prof., LPM, II, A, mat. 262.544-0, para a Secretaria Executiva de Educação 
Integral e Profi ssional, Recife, com 200 horas semanais, a partir de 22 de março de 2021. 1400004172.000020/2021-80.

Nº 1423 - Localizar ADRIANA SANTOS LAYME FERNANDES, Prof., LPE, I, D, mat. 260.061-7, na ETE Pastor Isaac Martins Rodrigues, 
Abreu e Lima, GRE Metropolitana Norte, com 200 h/a mensais de História, Integral, conforme Dec. nº 45.543, de 08.01.2018, e LC nº 125, 
de 10.07.2008, § 4º, art. 5º, a partir de 03.02.2021. 1400005277.000004/2021-81.

Nº 1424 - Atribuir a gratifi cação de localização especial para DIANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS LOBO, Prof., LPE, IV, D, mat. 
106.843-1, localizada na EREM Marechal Floriano Peixoto, Olinda, GRE Metro Norte, com 200 h/a mensais na função de Prof. Apoio 
Pedagógico, Integral, conforme Dec. nº 50.364, de 04.03.2021, e LC nº 125, de 10.07.2008, § 4º, art. 5º, a partir de 01.02.2021.(Processo 
SEI: 1400005277.000037/2021-21).

Nº 1425 - Atribuir a gratifi cação de localização especial para BRUNO RIBEIRO DA COSTA, Prof., LPE, III, D, mat. 172.665-0, 
localizado na EREFEM Ginásio de Limoeiro Arthur Correia de Oliveira, Limoeiro, GRE Limoeiro, com 200 h/a mensais de Ed. 
Física, Semi-integral de 2 turnos, conforme Dec. nº 47.122, de 14.02.2019, e LC nº 125, de 10.07.2008, § 4º, art. 5º, a partir de 
10.03.2021. 1400005424.000603/2021-64.


